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CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.
				                ATA N.º 08/2022
[bookmark: _GoBack]Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de 2022, às 18h, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vereador Alan Ferreira Menezes. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura de todos os Vereadores. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Correspondências lidas na Sessão: Neste dia não houve correspondências. Tribuna Popular com o Secretário de Saúde Ederson Pizzio, falando sobre a Dengue. ORDEM DO DIA: Em discussão e votação a proposição dos seguintes Vereadores: Ver. Fernando Cairuga: O Vereador que esta subscreve requer, após ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, por INDICAÇÃO ao Poder Executivo, que seja providenciado um local na cidade para que a população possa fazer o descarte de entulhos, ECOPONTO, e se possível instalação de placas de proibição de descarte em locais irregulares. A referida proposição justifica-se, pois muitos moradores reclamam dos lixos e sujeiras depositados e acumulados em locais impróprios para descarte, atraindo assim animais vetores de doenças e venenosos, além do mau cheiro. O executivo tomando essa providência e criando o ECOPONTO, o qual seria o local próprio para o descarte desses entulhos, ficaria a população proibida de destinar seus escombros em qualquer local. Também a sinalização se faz importante para inibir essa prática que tanto costumamos ver em nossa cidade. Aprovada por unanimidade. Ver. Amaro: O Vereador que esta subscreve requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo através da Secretária de Obras, que realize limpeza nos pátios baldios e seja cobrado taxa do proprietário, conforme a alteração do Código de Postura do Município Art. 147 §1°. Proporcionando mais segurança a nossa comunidade para não propagação do mosquito da dengue (Aedes Aegypti), devido ao aumento de casos de dengue existente em São Jerônimo. Aprovada por unanimidade. Em discussão e votação Projetos de Lei do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 34/2022 – Altera a lei Municipal 3.232/2014 que instituiu gratificação aos membros integrantes do Regime Próprio da Previdência. Rejeitado por unanimidade. Projeto de Lei nº 35/2022 – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 22.000,00. Aprovada por unanimidade. Projeto de Lei nº 37/2022 – Altera o Art. 1º da Lei Municipal 3.658 de 05 Junho de 2018, que redefiniu as áreas de Saúde do Município. Aprovada por unanimidade. Projeto de Lei nº 38/2022 – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 103.000,00. Aprovada por unanimidade. GRANDE EXPEDIENTE: Tribuna Popular com o Secretário de Saúde Ederson Pizzio, falando sobre a Dengue. Usaram da Tribuna os seguintes Vereadores: Filipe Almeida, Jander Heberle, Amaro Azevedo, Antônio Machado, Claiton Dornelles, Diogo Lima e Alan Menezes. Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia 25 de abril do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.
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